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CONTRATO  NO  111/20'21

0,

C)

Contrato   que   entre   si   fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   instituição   de   direit:o   Público,
inscrito  no  CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01  -Centro  -Valente-
BA  -  CEP:   48.890-000,   representado   nest:e  ato  pelo  Sro   Prefeito   Municipal   Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,

portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de   !
Maio,  no  80,  8.   Centro,. Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outr^o
lado a  empresa  LuiztlJNHA DE SOUZA 33466246504,  estabelecída  na  Rua  Da  lndependência,  no  288,
Bairro:      Dionísío     Mota,     Cidade:     Valente     -     Bahia,     CEP:     48.890-000,     inscrita     no     CNPJ     sob     no
28.626.803/0001-75,  at,ravés do seu  representante legal, Sr. iu/.z CunAa de Souza,  portador da Cart:eira  de
ldentidade     no     03.653.297-54     expedida     pela     SSP/BA     e     CPF     no     334.662.465-04,     denominada
CONTRATADA,       observado       o       PREGÃO       PRESENCIAL       NO       08-018/2021       e       PROCESS0
ADMiNisTRATivo  No  i47/202i,  mediante as cláusulas e condições seguintes

F_-..T=r-.-T~.=:T:::=:::==::=_~Li=_|É!-[ÁÜ~SÜ[ÃP-kíriEiRÃ--o~BjlÊfo:
1.1   -   Contratação   de   empresa   especializada   para   prestação   de   serviço   na   manutenção   preventiva   e  `
corretiva  em  reparos  de  equ]pamentos  odontológicas,  autoclaves,  compressores,  foco  refletor,  aparelhos
de  raio-x,  odontológicos  e  demaís serviços  correlatos  para  atender as  necessidades  da  Secretaria  de  Saúde
deste  Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes integrantes deste Contrato como se  nele transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  no  o8-ol8/2021  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças

que  constituem  o  Processo Administrativo  no  147/2021.

±i_ÜJ]EãF:s~E_FÜNjÉÀ.--:T-pBAzÕ DE EXEc.uÇÃO Do oB]ETo                                        `
2.1  -0 Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021  contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessídade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuid-ade
do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Leí  no  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seu  objeto.

i:=~~=.::-=:.i-_-,==-.ÊjÊÉiãTF~4TifíR~-ç_E±~ÊãLi-óhÉ!-pÉÉ.ÇQEÉ~g-B.t±`.4DEPAGA,MENi-o
3.1  -  0  preço  est:Ímado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  33.300,00  (trinta  e  três  mii  e  trezentos
reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -Os  pagamentos-devidos  à  Contratada  serão  efet:uados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuals das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  fic.ará  responsávei  peias  custas
das tarifas bancárias em decorrência  do pagamer`to.

3.5  -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.
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05.07  -I:UNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE
2037  -ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
2053  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  BUCAL

2056  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA

3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA
02  -RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -SAÚDE  15°/o
14  -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

cLÁusuLArQU]NTA . DAS oBR]GAÇõES DA CoNTRATANTE

5.1  -Observar fielmepte  as  cláusulas  e  condições estipuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos   e  atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais  atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  ob].etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação e  ela  contratualmente  imposta.

~õ-üÜS-Úi-ÃSEXTA--.-D`
DAS  OBRIGAçOES DA CONTRATADA.

6.1  -Observar fielmente as cláusulas  e condições estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  objeto  dest:e  contrato,  não  podendo
ela eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a  terceiros,  decorrentes de sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

6.5  -  Executar os  serviços  lmedíatamente  após  a  requisição  da  Secretaria  responsável  de  acordo  com  as
normas de segurança  determinadas  no  prazo  Máximo de 48  (quarenta  e oito)  horas  nas  escolas da  sede
e zona  rural  do  município  de Valente  -Bahia.

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DAS  SANÇõES  PARA 0  CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

7.1  -Serão  observadas  as  disposíções  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

r~~---~'~~---~~-~ ~--' ------  C-LÁUS-ULÀ ÓITÃVÀ -DA~ RESCISÃ0

8.1  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensej.ar-Ihe-á,  conforme  o  caso,  resclsão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.
-------  ~         --~ ------------ `-cLÁÜSULANONA-DA  FISCALEÉ.AÇÃ0

9.1   -  Todos   os  serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através  de   prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de
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9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem como examinar,  a qualquer tempo,  a documentação da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerído  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa   aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fím  de  garantir a
entrega dos objetos  nó  prazo preestabelecido.

9.5  -A fiscalização  da  Prefeitura  não  dimim  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário
dos  servíços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  reglstro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma   do
Capítulo 111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução   que  possam   acarretar  a
imposição  de sanções ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução  do  contrato;

e)  promover, com a presença da contratada,  a  verificação da  execução já  realizada,  emitindo a competente
habiiitação  para o recébimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada,  solicitando ao setor competente  da  Adminis[ração,  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos e convênios;

h)    fiscalízar   a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   a5   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licltação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrlgações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,  cuja   permanêncía
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaísquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciária5,   bem   como

qualquer outra  que tal. fato  imponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do  contrato.

9.8  -A  ação  ou  omíssão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
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10.2  -A  Cont:ratada  Qbriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25°/o  (vinte  e  cinco  por  cento)
do valor Íniclal  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.
65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabeiecidos  em  Lei,
salvo as supressões  resultant:es de acordo celebrados entre os Contratantes.

-          -` ---- `-éLÁusÜLÁ DÉciMA PRiMEiRA -DAS DisposiçõEs i=iNAis

11.1  -Os tributos que sejam  devídos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lel  Federal  no  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°  123/2006,  com  suas  alterações
no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -  DA SUBCONTRATAÇÃ0

12.1  -  A  Contratada  .não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  ob].eto  deste
Cont:rato.

------------- iü-Ú§ijLÂ õ-ÉãiMA TERCEiRA -Dos cAsos oMissos

13.1   -  A  execução  deste  Contrato,   bem   como  os  casos   nele   omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e   pelos  preceitos  de  Direíto  Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,  os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Cont:ratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,
do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁ`USULA DÉCIMA QUARTA -  D0  FORO

14.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

prívilegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas qLie  surglrem  na  execução  do  presente  lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vlas de  Ígual  teor e forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -Bahia,12  de abril  de  2021.

CONTRATANTE CONTRATADA:

•.®-,-::ri..:::``#mffi\`.:.:..,'.

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP:  48.890-000
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ANEXO I AO CONTRATO

0BJETO=  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  na  manutenção  preventiva  e
corret:iva  em  reparos  de  equipamentos  odontológicas,  autoclaves,  compressores,  foco  refletor,  aparelhos
de  raio-x,  odontológicos  e  demais  serviços  correlatos  para  atender as  necessidades  da  Secretaria  de  Saúde
deste  Município.

:â_.õD79=TÉ.ãL¥:_.ÕÓ#ÇúAriT=EÁ_LB:~AESAÚDE
2037  -ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÉDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
2053  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  BUCAL
2056  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA

3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
o2  -RECErTA DE IMposTos  E TRANSFERÊNclAs  -sAÚDE  15o/o
14  -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

ITEM QT. UNID. DESCRIMINAÇÃO RS  UNIT. RS  TOTAL   1

01 09 MESES

PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇO       EM       MANUTENÇÁO

3.700,00

1'33.300,0o'11
PREVENTIVA    E    CORRETIVA   COM    FORNECIMENTO
DE       PEÇAS      EM       GERAL   .PARA      REPAROS       PE
EQUIPAMENTOS    ODONTOLOGICAS,    AUTOCLAVES,
COMPRESSORES,  FOCO  REFLETOR,  APARELHOS  DE
RAIO-X    ODONTOLÓGICOS    E    OUTROS    SERVIÇOS
CORREL]ATOS

TOTAL RS 33.300,00

Valor Total: R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais).

Valente  -Bahia,12  de  abril  de  2021.

=_=::--:i:T::
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Praça  Getúlío  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000


